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DECISÃO Nº 19/CONSC-RE/UFFS/2023 

Constitui lista tríplice para nomeação do Diretor 

do Campus Realeza, mandato 2023/2027. 
 

 

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DO CAMPUS REALEZA  

(CONSC-RE) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, considerando o art. 3º da Resolução Nº 122/CONSUNI/UFFS/2023 e a 

Resolução Nº 144/CONSC-RE/UFFS/2023,  

 

DECIDE: 

 

Art. 1º Constituir a lista tríplice para nomeação do Diretor do Campus Realeza, mandato 

2023/2027, na seguinte ordem: 

I – Marcos Antônio Beal, Siape 1767581; 

II – Antonio Marcos Myskiw, Siape 1769697; 

III – José Oto Konzen, Siape 1488209. 

 

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sala das Sessões do Conselho do Campus, 2ª Sessão Extraordinária, em Realeza - PR, 10 

de julho de 2023. 

 

 

ADEMIR ROBERTO FREDDO 

Presidente do Conselho do Campus em exercício 
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